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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenh o- laçã I

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 'J'J'/i(.,

VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro o) --a do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradóra de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal elou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice I Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice I Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

1

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.

I 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA .
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da.viqência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão pr
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO r

lli.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
roponente, ~eu rep~~sentante ou por corre~or de seçuros habilitado e nomeado, por ~odos os meios
motos le ais admitidos. A ro osta escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e
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aceitação o risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, urante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal éventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

I ~
12. DISPOSLÇOES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

I aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou End()sso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais. "
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

13. DEFINIÇÔES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condi~=*I="'"
também a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólicé: documento, emitido e assinado pela Seguradora, qtie representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
11. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou En~os~o em sua
integralidade ..
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora' no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

I
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00:.
111.Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou altera S' s C
Contratuais. .s:llqo--) - ----

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz ' o seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.I VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos

! causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora

r considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. •
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração. mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão ldo consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

l
o momentoda emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

I
existência de c~be~ura ou, conforme o cas~,. as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro. garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 2B:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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A MUNICIPIO DE UMARI
(I)
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Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas.

APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507055917
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil
~

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): .

LEANDRO EVANGELISTAPOLl- N2 de Série do Certificado: 5bb6f573996e7583

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA,no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art12 _Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICPBrasil, para garantir a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 'eletrônicas seguras.

ATENÇÃO:

• A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do P!~mlo e'emi,ssão da presente apólice.

• Leia atentamente as Condições Contratuais e Particulares, principalmente as ex~lu:sões de co.b,erturas. Confira os dados constantes nesta

apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas

através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora.

~ • As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O registro deste plano na SUSEP não. .
implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

• SUSEP_ Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela flscalização, normatização e controle dos mercados de

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP0800 021 8484.

• Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.
• Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP

_https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 014902024000107757055917.
• A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do Corretorde'Seguros da ~pólice, sendo que o Tomador a apresentará ao

Segurado. Não obstante, Tomador e Segura~o poderão a qualquer momento s~li~itaruma cópla da apólice diretamente à Seguradora, através
, '.:.~ .

da Central de Atendimento. .~' '
• Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados sUpervisionados - www.consumidor.gov.br

II
W
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NOME: R A CONSTRUTORA LTDA
CNPJ OU CPF: 13.772.961/0001-66

ENDEREÇO: RUA MARIA ODETE CESARIO PEIXOTO, 108 - NENE PLAClDO

62327-465

MPLEMENTO: LETRA A

MODALIDADE: GARANTIA DO LICITANTE
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

r'\ GARANTIA DO LICITANTE

PR~MIO LiQUIDO INicIO DEVIGÊNCIA

R$ 1.259,39 06/12/2024

O objeto do seguro continua na página seguinte.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios
do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia,
assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e
inseparável desta Apólice. .

~ Após sete dias 'úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou ~ndos's"o foi corretamente registrado no site da SUSEP-
https://www.gov.br/susep/pt-br r por meio do número 014902024000107757055917.

Susep _Superint~ndência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/22 e Processo Susep n215414.639412/2022-63. O registro deste plano na
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comerclatlzaçâo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICPBrasil, em vigor consoante E.C.
n2 32 de 11/09/2001. Art12 - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICPBrasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras

DATA DE EMISSÃO: RIO DEJANEIRO, 06/12/2024

.CP
BrasI
?

Iri' ESSOR SEGUROS S A. - CNPJ14.525684/0001-50 - LOO SUPEP 01490 -," 1-:''1.IRua V.sconde de rnhauma. 8, Sala 1801- Centro - R.ode Ianeu o/Rl CEP2009H)07 - SAC0800 5211007 - Ouv.do". f ,,(li 08007770438· Atendimento ao DefloenteAuditivO: 08.0°7074464
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Garantia de Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extens,ão,d,O,Prejuízo, conforme definido nas Condições /
Contratuais e apurado em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência: ,,; ,,'.,,'.
I. Do Inadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAÇÕESGARANTIDASpor esta Apólice, relacionadas ao Editai/Pregão/Convite 2024.09.16.1, '
garantia adicional("Contrato Principal"). . '
11.Dos valores devidos pelo Tomador ao Segurado em razão da aplicação de multas oriundas do Inadimplemento das OBRIGAÇÕES
GARANTIDASpor esta Apólice, no âmbito do Contrato Principal, e não pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no
Contrato Principal. . ".:. .' .
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições contratuais, esta Apólice não gera efeitos e
é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato
Principal:
a. licitações relacionadas a concessão, arrendamento e serviços de administração.
b. Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado.
c. Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado.
d, Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda.
e. Contratos de Adesão
f. Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza, enquadradas em modalidade diversa que a contratada através da
presente apólice

~ Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente fornecida por esta Seguradora, ou por
Seguradora Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.

Estaapólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susepn.2 662/22."

11; E,SOR SEGUROS S A. - CNPJ 14.525 684/0001-50 -lOD ,Ul'fP 01490 < •li 8~a Visconde de l"h,'UI11" S, Sala 1801- Centro - RIOde Iaueuo/Rl CEP20091-007 - SAC0800 5211007 - Ouvidona r, .or 0800777 0438 - Atendimento ao aefloente Auditivo: 0800 707 4464



A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no slte' www.susep.gov.br, por meio dos números de registros
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEPde atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita),

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido:

Adicional de Fracionamento:

Custo de Apólice:

IOF:

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

R$, 1.259,39

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Parcela' Valor Vencimento

1 R$ 1.259,39 13/12/2024

Prêmio Total: R$ 1.259,39

.'1. ,t ~ti;;~;-'
iI:;'fji ESSORSEGUROSS A - CNPJ 14.525 684/0001-50 - lO[) .,UP[ P 01490 • .'" "t· -i
IJt,RUa Visconde de mhaúma 83· Sala 1801- Centro - RIOde Janeiro/Rl CEP 20091-007 - SAC0800 5211007 - Ouvido". l "or (J8110777 0438 Atendimento ao DefiCiento:A~ditiíro: 0600 707 4464 ;
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CONDiÇÕES CONTRATUAIS - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA LICITANTE

1. Definições

1.1. Definem-s1!, para efeito deste seguro:

11.

111.

~
IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

I. Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por
meios remotos, nos termos da regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura
solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou interesse segurado, coberturas contratadas,
bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradorar , '
Beneficiário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado nofronttspfcto da Apólice, física ou jurídica, a
quem a Seguradora deverá efetuar direta e unicamente o pagamento da Indenização na hipótese de
sinistro coberto;
Caso Fortuito ou de Força Maior: nos termos do Código Civil Brasileiro, tais como: terremotos,
erupções vulcânicas, deslizamento, ciclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades,
inundações, pandemia, mas não se limitando a esses;
Endosso: é o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de
comum acordo com o Segurado;
Expectativa do Sinistro: identificação, pelo Segurado, do Inadimplemento do Tomador que possa gerar
Prejuízo coberto pela Apólice e que deverá ser imediatamente comunicado à Seguradora;
Inadimplemento: é o descumprimento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que
causem Prejuízo ao Segurado; .' '. -,
Indenização: corresponde ao montante a ser pago pela Seguradora ao Segurado, em caso de Sinistro
coberto pela Apólice, até o valor do LMG e na extensão do Prejuízo efetivamente apurado;
Limite Máximo de Garantia (LMG): é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o
Segurado em função do pagamento da Indenização; ." " .' .
Obrigações Garantidas:são as obrigações do Tomador no edital ou carta convite, conforme aplicável e
nos termos da legislação aplicável, para as quais se demandou especificamente cobertura à Seguradora
e são garantidas pela Apólice, conforme descritas no frontispício desta; .
Prejuízo: É o montante comprovadamente devido ao Segurado e não pago pelo Tomador em virtude
do descumprimento das Obrigações Garantidas por este, incluindo eventuais multas decorrentes do
Inadimplemento;

XI.
XII. Prêmio: importância paga, pelo Tomador à Seguradora, para que esta assuma a responsabilidade do

risco a que o Segurado está exposto ,.
XIII. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração

mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo
de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.
Procedimento de Regulação de Sinistro: é o procedimento .de apuração de um Sinistro, no âmbito do
qual a Seguradora constatará a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e
apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19 da' Circular SUSEP nº 662/22;

XIV. Relatório Final de Regulação de Sinistro: é o documento por meio do qual a Seguradora apresenta às
partes interessadas as suas conclusões sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro;

XV. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador e
garantidas por esta Apólice; . ;,,' .

XVI. Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume
os riscos descritos no contrato de seguro; .

XVII. Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme definidas na Apólice; , ,

XVIII. Sinistro: é o Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previstas no edital
ou carta convite, e que é passível de Indenização pelo seguro;

XIX. Tomador: é o devedor das Obrigações Garantidas previstas no âmbito do edital ou carta convite,
conforme aplicável, e que contrata o Seguro Garantia em benefício do Segurado.

1,2, Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes na legislação aplicável.

2.0bjeto
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2.1. Este seguro garante o pagamento de Indenização, até o limite Máximo de Garantia e na extensão is preJUíZO~COmpro_g os, em
decorrência da recusa do Tomador adjudicatário em assinar, dentro do prazo estabelecido, o contrato, inistr ivo n9 ~'O.'ndições
propostas no edital ou carta convite, conforme descrito no frontispício da Apólice. J'J'/tv /,'0, r

.", "
2,2. Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas imjJõ;ras pelo Segurado e
não pagas tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomadôr das Obrigações Garantidas, conforme previsto no
edital ou carta convite e na legislação aplicável.

3. Isenção de Résponsabilidade da Seguradora

3.1. Sem prejuízo das disposições do edital ou carta convite, e exceto se de outra formá estiptilado na Apólice, a Seguradora ficará isenta
de responsabilidade em relação aos prejuízos oriundos de uma ou mais das seguintes hi~ótese5:

g.

h.
i.-..
j.

k.

Eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos' do Seguro Garantia ou por outras
modalidades de Seguro Garantia;
Perdas e danos contratuais e extracontratuais, incluindo lucros cessantes, causados ao próprio
Tomador, ao Segurado e/ou a terceiros, bem como perdas e danos contratuais e extracontratuais,
incluindo lucros cessantes, causados pelo Tomador, Segurado e/ou terceiros;
Eventos e riscos de natureza socloambiental:
Quaisquer custos, despesas, obrigações ou encargos, incluindo aqueles de natureza fiscal,
previdenciária, trabalhista, ambiental, cível e comercial, resultantes da (ine)execução das Obrigações
Garantidas;
Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição
decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou
qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa
agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de
atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; " ,

f. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualque~, responsabilidade legal de qualquer
natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham contribuído
radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de
qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como qualquer perda,
destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou índíretamente causados por, resultantes de, ou
para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficandQi ainda, entendido que, para
fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão nuclear;

/i <

Descumprimento, por parte do Segurado, de suas obrigaçpes, ônus, encargos, desembolsos e
despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito desta Apólice;
Eventos de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
Descumprimento das Obrigações Garantidas por parte da Tomador decorrente de atos, omissões ou
fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado; ,
Alteração das Obrigações Garantidas por esta Apólice, que tenham sidQ acordadas entre Segurado e
Tomador, sem prévia anuência da Seguradora; ~
Riscos ou Prejuízos provenientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável
ao dolo praticados pelo Segurado, seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos termos
do artigo 762 do Código Civil. <

a.

b.

c.
d.

~
e.

3.2.Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo será sub-rogada nas obrigações
atribuídas ao Tomador no âmbito do edital ou carta convite. As Obrigações Garantidas da Seguradora estão limitadas ao descrito na
Apólice. O Tomador e o Segurado se obrigam a tomar todas as medidas necessárias; judiciais ou extrajudiciais, para afastar qualquer
tentativa de responsabilização da Seguradora por força de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nas obrigações e responsabilidades do
Tomador e/ou do Segurado. ' <

4. Declarações Inexatas, Agravamento de Risco, Aviso Tardio de Sinistro e Perda de ,Direitos

4.1. O Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e responsabilidades constantes dos
artigos 76S, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais,

4.2. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, o Segurado declara à
Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, não há qualquer circunstância, evento ou
Inadimplemento do Tomador referente à(s) Obrigação(ões) Garantida(s), que possa gerar uma Expectativa, Reclamação ou
caracterização de Sinistro.

5. Pagamento do Prêmio

5,1. O Tornador é o responsável pelo pagamento do Prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alteração ou
renovação da Apólice e atualização do LMG, por todo o prazo de vigência da Apólice, '
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6. Valor da Garantia

6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar o limi~~ estâ'belecido a título de LMG da Apólice,

6.2. O LMG da Apólice não sofrerá qualquer tipo de atualização monetária durante a vigência do seguro, a não ser que de outra forma
expressamente contratado e indicado no frontispício da Apólice, .

6.3.0 valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que se façam necessárias alterações nas Obrigações Garantidas, conforme
previstas noedital ou carta convite, ou deverá ser modificado caso as alterações tenham sido previamente estabelecidas neste, Para que
isso ocorra, deverá haver solicitação expressa do Tomador, bem como aceitação expressa da Seguradora, mediante emissão de Endosso.

7. Reclamação do Sinistro

7.1. O Segurado comunicará à Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo nas condições
propostas, dentro do prazo estabelecido no edital ou carta convite, enviando à Seguradora a cópia de todos os documentos necessários
para comprovar o Inadimplemento e os Prejuízos sofridos, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

7.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá ser formalizada mediante o envio dos seguintes documentos básicos:

~
a.

b.

c.

d.

e.
f.

Cópia do Edital, bem como eventuais alterações posteriores ou retificações realizadas nestes, se
houveG "
Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador,
acompanhado do respectivo trânsito em julgado, notificação ab Tomador e publicação no Diário Oficial;
Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos.êcorrespondênctes. inclusive e-mails,
trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
Cópia do ato ou documento que certifique o resultado da licitação, indicando o Tomador como
vencedor, quando aplicável;
Cópia do termo de adjudicação;
Cópia da convocação encaminhada ao Tomador adjudicatário pará assinatura do contrato.

8. Procedimento de Regulação do Sinistro

8.1. A Seguradora poderá solicitar documentos e informações complementares àqueles-iniclalrnente apresentados pelo Segurado, desde
que sejam necessários à análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo Segurado.

8.2. A Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro ematé 30 (trihta) dias contados do recebimento da
Reclamação do Sinistro devidamente instruída pelos documentos e informações citados aclrria. Casoa Seguradora solicite documentos e/ou
informações complementares, nos termos da Cláusula 8.1, tal prazo será suspenso até que o documento e/ou informação seja devidamente
apresentado, reiniciando sua contagem no primeiro dia útil subsequente. '

8.3. O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de forma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, conforme o caso, as
razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da
Seguradora.

8.4.No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, queimpeça oususpenda os efeitos de Reclamação de Sinistro, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito suspensivo
ao recurso. '

9.1. CaraCterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto na Cláusula 8.2, pagaráa Indenização ao Segurado, até o LMG previsto na
Apólice e ria extensão do Prejuízo efetivamente apurado.Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da
Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer terceiros.

9. Liquidação do Sinistro

9.2. O não pagamento da indenização no prazo previsto nesta cláusula implicará na.aplicação de juros de mora à Seguradorapro-rata
temporís, com base taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sem prejuízo da
atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação da Seguradora pelo Segurado, com base na variação do IPCA/IBGE-~:'::t::;:::'::b:::': :;:~ ::::,:::,:::::::;:::.:::;1"<0 deGeografla, Estatfsttca - O"\:i" queviera substltuí-lo
10.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer qualquer das seguintes situações abaixo:

a. término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem
que qualquer Expectativa de Sinistro tenha sido apresentada pelo Segurado;

b. declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das Obrigações Garantidas;
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c. quando o contrato administrativo for definitivamente formalizado pelo
edital ou carta convite;

d. extinção, por qualquer motivo, do edital ou carta convite;
e. quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou
f. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LM~. da Apólice.

s do

10.2. A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos eventos de Inadimplementos
ocorridos durante a vigência da Apólice e nos estritos termos desta e do edital ou carta convite.

11. Sub-rogação
i},..,L' ~1 ;-.;~

11.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela Seguradora, seja a que título oú natureza jurídica for, a Seguradora se sub-rogará nos
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se
utilizar da presénte Apólice, isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos, como título executivo extrajudicial para satisfação de
seu crédito, em juízo ou fora dele. .

11.2. Será ineficaz qualquer ato eventualmente praticado pelo Segurado que diminua ou extinga os direitos de sub-rogação da
Seguradora. Além disso, o Segurado deverá envidar esforços e praticar todos os atos necessários e legalmente permitidos para que a
Seguradora exercite, de forma tempestiva e eficiente, o seu direito de sub-rogação.

12. Cancelamento Antecipado da Garantia

.........,12.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia antes de seu período de vigência por extinção do edital/carta convite ou por
liberação expressa do Segurado, a Seguradora terá direito a reter total ou parcialmente o Prêmio pago, bem como cobrar eventual Prêmio
vencido, vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada entre Tomador e Seguradora.

12.1.1. Na hipótese de o Tomador fazer jus à devolução de parcela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após a
retenção do Prêmio Minimo realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira proporcional, levando-se em conta o
prazo de vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro critério de cálculo for adotado entre as partes.

• v..

13. Resolução de Controvérsias

13.1. As controvérsias decorrentes desta Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro. ele domicílio do Segurado e/ou beneficiário,
exceto se de outra forma disposto no frontispício da Apólice.

14. Vigência

14.1.A vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das ObrigàçÇíesGarantidas previstas no edital/carta convite,
exceto quando este expressamente indicar de outra forma.

14.2. Caso a vigência das Obrigações Garantidasseja prorrogada, a Seguradora poderá{a seu exclusivo critério, emitir Endosso para
prorrogação da vigência da Apólice, mediante análise do risco correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo
Prêmio.A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro. '.,".

14.3.Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência das Obrigações Garantidas, a Seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto, mediante a comprovação da manutenção da capacidade técnico-financeira do Tomador e da
apresentação de declaração, firmada pelo Segurado, atestando a regularidade na execução das Obrigações Garantidas. A manutenção de

....-" cobertura tratada nesta cláusula ocorrerá mediante a emissão de Endosso, sendo o Tomador responsável pelo recolhimento do
respectivo Prêmio.

14.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada
nova garantia aceita pelo Segurado.

15. Notificação

15.1. Eventual notificação à Seguradora com relação à Apólice deverá ser remetida para o endereço cadastrado no site da SUSEP
(www.susep.gov.br). aos cuidados do departámento jurídico e do departamento de sinistros.

16. Beneficiários

16.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, os quais devem possuir relação com as Obrigações
Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.

q'

16.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do edital/carta convite e
da Apólice.

17. Concorrência de Garantias

17.1. Quando esta Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser
executadas concomitante e proporcionalmente.

17.2. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas do objeto principal, salvo no caso
de apólices complementares.

18. Franquias e Participação Obrigatória do Segurado \
. ~
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19. Outras Disposições

19.1. Esteseguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.2. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

19.3. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá .ser feita mediante a aceitação do risco pela sociedade
Seguradora.

19.3.1. O Segurado e o Tomador deverão notificar à Seguradora imediatamente quaisquer alterações das Obrigações Garantidas, sob
pena de perda de direito à Indenização nos termos do item "i" da Cláusula 3.1.

19.3.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

19.3.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo para análise do risco será suspenso, voltando a correr a partir da"data em que se der a entrega da documentação.

19.4. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

19.5. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice e/ou eventuais Endossos,conforme aplicável, em sua integralidade.

19.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

19.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br .

. I' 4~,'.'-1 ~"~1' .
, ESSOR<;EGUROS5 A. - (NP) 14 525 684/0001-50 - (OI, '1'1'1 P 014Ql) ,~:r::;" .. '
I _ Rlla Visconde de tnhaúrna 8, Sala 1801 - (entro - RIO de Janeir o/Rl CEP 20091-007 - SAC0800 5211007 - OUVI(!OII,' 1 ," I "",10 111)438 Atendimento ao Deficiente Audlt~vO:08007074464

http://www.susep.gov.br


.·/1
I
I

~I
!

A ILUSTRÍSSIMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UMARIICE

A empresa R.A CONSTRUTORA LTDA, CNPJ N° 13.772.961/0001-66, através de seu

.......representante legal o Sr. ADRIANO ARAÚJO FREIRE, brasileiro, casado, empresário, portador da

"" •.t';;"'"" de id'enti.q~de n.? 2000028012454 SSP/CE, inscrito no CPF sob n." 948.515.493-34, residente
"-,,,-

Rua~a Odete Cesario Peixoto, 108, bairro Nenê Plácido, em Tianguá/CE e seu /

. Eder Pedrosa Mendes, Engenheiro Civil, RNP 0612156567, vêm

VAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS,

de Preços, com fundamento no subitem 11.17.2 e as
A /

CIA ELETRONICA N° 2024.09.16.1, que tem

Iserem prestados na varrição, capinação. poda de árvores,

resíduos sólidos domiciliares da Sede e dos Distritos do

07 de dezembro de 2024.

RESPONSÁVEL TÉCNICO
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CREA CE 50.625/0
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1. DO FUNDAMENTO

A presente comprovação é indispensável pela necessidade de demonstrar a exequibilidade da
proposta de preço apresentada pela licitante, a qual exibimos os veículos e equipamentos de
propriedade da empresa e os preços de um contrato executado pela proponente, desde o ano de 2019
até o ano atual.

se o preço de uma proposta é inexequível, não podemos
médio de mercado. Isso porque um preço muito baixo pode

não, devido a uma série de fatores como: produtividade
fornecedores; material estocado; inovações tecnológicas;
as justificativas que podem ser apresentadas durante uma

e de proposta são difíceis de serem contestadas pela
é quanto ao custo da mão-de-obra, cujos valores não

categorias.

exequibilidade da Proposta da Proponente

tem propriedade de todos os veículos e equipamentos que serão utilizados, assim
Iificada para a execução dos serviços, como pode ser comprovado através das
'"""'.]('.>1111 dos serviços pela proponente, apresentados no subitem 3 dessa peça.

. Para se ana
, mplesmente compará-lo o

exequível para um licitante
levada; contratos de exclusivi

facilitada; e outros. Sendo
.iligência para comprovação de

.ssão de licitação. A exceção
L1V'UÇ;;I.ll ser inferiores aos salários

I
)

idiu sobre a forma de desclassificação de proposta de
apresentados a seguir.

as comissões de licitações e pregoeiros a consignarem,
"'<;............ e objetiva, nas atas dos certames licitatórios, todos os

"~""-",,, sejarem a desclassificação das propostas apresentadas.
,." " tivos legais e/ou editalícios não observados, de modo

"""'''- a evitar i ;"t·"ri,,.,,t,, S dúbias por parte das licitantes e dos órgãos de
"'C'0ll!(?I~~ assim ofereça todos os elementos necessários ao

exercícso do' contraditório pelas licitantes. Oriente as Comissões de
11-'1·PO"''Ip,·r os, ao proceder ao julgamento dos respectivos

'Í',j·.,t;-,,., os, a se absterem de desclassificar propostas que
maiores vantagens aos empregados das licitantes do que

previstas no instrumento coletivo aplicável à categoria
VL1"""Vll'C;" representada, quer seja pelo pagamento de benefícios não

previstos ou a maior do que os consignados na respectiva norma
coletiva de trabalho. Tal procedimento não constitui ilegalidade ou
irregularidade que mereça a censura da Administração Pública, que
deve limitar-se a exigir que o respectivo valor salarial mínimo previsto
no pacto laboral seja observado na formulação das propostas de preços.

\

Acórdão 2564/2009 Plenário
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~.o TCU chamou em audiência gestor público em razão da
desclassificação de empresas por inexequibilidade de preços, sem que
tenha restado demonstrado, de forma evidente, a impossibilidade de
prestação do serviço pelo valor ofertado.

Àcórdão 284/2008 Plenário

Estabeleça, com clareza e completude, nos editais, os requisitos
essenciais das propostas a serem apresentadas, de modo a evitar a
desclassificação delas em face de critérios que não possam ser
objetivamente extraídos do edital.

Acórdão 888/2007 Plenário

Observe os princípios da supremacia do interesse público, da
razoabilidade, da proporcionalidade, da motivação e da ampla defesa,

forma a evitar a desclassificação de propostas em face de falhas em
que haja comprovação de que o licitante obteve vantagem com a

especialmente quando a motivação para o ato
for imprecisa e houver o risco de contratação

Acórdão 536/2007 Plenário

os critérios de desclassificação das empresas licitantes
. evitando excluí-las do certame por motivo alheio aos

idoslou que não estejam objetivamente definidos,

Acórdão 62/2007 Plenário

Lé:1I1IUU-M; do julgamento objetivo e das condições editalícias,
desclassifica abusivamente licitante do certame,

~ _ .

i'-" "',! -,"<, -, , .•.
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""'''''''''" ""...._'"'''''''''''''' I
'''""", "'""" i

"'- "'--J

-c, """""""

O d iurídi 2·, or enamento jun IC~f'".tno
princípios estabelecidos neárt. 37 .
: /"I /// Art. 3 omissis ".
. .//,// _ ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
I ,/// compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
L/' pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com

clausulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. (Grifamos)

i
ilo DO DIREITO

Acórdão 743/2010 Primeira Câmara (Sumário)

regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou aos
ISOXXI, da Constituição Federal de 1988, a seguir transcrito:



3. DA DILIGÊNCIA

Em qualquer fase do procedimento licitatório, para esclarecer ou complementar instrução do
processo, cabe a promoção de diligência com intuito de esclarecer ou complementar alguma dúvida
existente nos documentos do proponente.

Este entendimento é corroborado em vanas publicações da renomada Consultoria Zênite,
_.conforme transcrição de fragmentos dos ILC nos 72 de fev/2000, 83 dejan/2001 e 84 de fev/2001:

.,...._.~. --..__ ....•
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"ILe no 72 de fev/2000, página 116: Nesse item, a comissão de
licitação, que é o órgão colegiado responsável pela condução dos trabalhos
relativos ao procedimento licitatorio, encontrará por diversas vezes

cutaaaes. antes da tomada da decisão. Visando enfrentá-las e resolver a
a comissão de licitação precisará, em muitas situações, buscar

elucidar pontos controversos, confirmar certas informações,
ouvir opiniões de técnicos especializados, etc. Somente

rnuxsran trstatrnente esclarecida, sem que paire dúvida alguma, é que
tranquilidade e certeza. "

A . seguir apresenta-se algumas
de propriedades e fotos

es de exequibilidade dos serviços através de
culos e equipamentos de propriedade da licitante.

propriedade da LICITANTE

, Para::~,comprovaçãa"das-pTeçu~ i em sua proposta de preço, apresentamos a frota de
~êfcu.!?s e eqaipamentos de propriedade i licitante, que serão utilizados para a execução dos
serviços.-os quais'sãQ os itens de máior significativo contidos na proposta, o que possibilita
Gotar menorês'v~lores,'iiãQ~endo nece sua aquisição, assim cdmo tem estoque de ferramentas e
tbdos os insumosh-eC,essários~referipa 1;01\lII;O'-'lJ'-'a,V, o que também comprova a exequibilidade de sua
i '" iProposta de Preço. Alguns.serão apres
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erviços de capina.

J

Serviços de capina, poda e varrição.



"1

~I
i
I

Serviços de roço com roçadeira mecânica.



Serviços de coleta de lixo domiciliar e comercial.



.,
" .

4. CONCLUSÃO

A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública
(com observância do princípio da isonomia). A vantagem se caracteriza em face da adequação e
satisfação ao interesse público por via da execução do contrato. A maior vantagem possível
configura-se pela conjugação de dois aspectos complementares. Um dos ângulos relaciona-se com a
prestação a ser executada por parte da Administração; o outro se vincula à prestação ao cargo do

.-- -.,~_.~,. A maior vantagem se apresenta quando a Administração assumir o dever de realizar a
onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação.

, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de
benefício para a Administração. A apuração da vantagem depende da natureza

e dos benefícios é variável em função das circunstâncias relativas à
pre dele derivadas. A vantajosidade de uma contratação é um

de circunstâncias é que determinam a consistência da maior

pela Administração é imprescindível para determinar o
a serem adotados. Somente é possível formular as regras

· determinar os benefícios que pretenderá obter e os
! precisamente, incumbir-Ihe-á precisar a natureza dos

· pela Administração deriva da conjugação dos aspectos
ifica] dizer que a Administração busca a maior qualidade da

· circunstâncias determinam a preponderância de um ou

~';',"a..,·d que a PROPONENTE ate/eu aos requisitos cont~dos no
N° 2024.09;16.1, requeremos a PROCEDENCIA

DERAÇÃO de V. Senhoria para o fim de que seja a
U"-''-lalalC.a CLASSIFICADA e a proposta mais vantajosa para o

Tianguá/CE, 07 de dezembro de 2024.
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